
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Com o crescimento avançado da região e com várias construções em andamento, torna-se
necessário a mudança do zoneamento para Zona 5-ZC5 objetivando atender a esta região e bairros
adjacentes.

Assim, necessário se faz adaptar a norma de regulação do ordenamento urbana as
demandas que visam a contemplação do interesse público.

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares, aprovação deste Projeto de Lei
Complementar que ora apresento.

Palácio Barbosa Lima, 9 de março de 2026.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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